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TERMO DE TITULARIDADE 

Serviços de Certificação Pública de Certisign 
(Subscriber Agreement – Classe 1) 

 

LEIA ATENTAMENTE ESTE TERMO DE TITULARIDADE ELETRÔNICO ANTES DE SOLICITAR, ACEITAR OU USAR 
O CERTIFICADO DIGITAL DE CERTISIGN. CASO NÃO CONCORDE COM OS TERMOS DESTE INTRUMENTO, 
NÃO SOLICITE NEM UTILIZE UM CERTIFICADO DIGITAL. 

 

AO ADERIR AO PRESENTE CONTRATO, VOCÊ ESTARÁ CONTRATANDO ELETRONICAMENTE OS SERVIÇOS DE 
CERTIFICAÇÃO PÚBLICA DE CERTISIGN, CIENTE DE QUE NÃO HAVERÁ CONTRATO ESCRITO ENTRE AS 
PARTES E DE QUE AS OBRIGAÇÕES ESTÃO SENDO ASSUMIDAS TÃO SOMENTE POR MEIO ELETRÔNICO, 
RESERVADO O DIREITO DE ARMAZENAMENTO E REPRODUÇÃO DO DOCUMENTO ELETRÔNICO, INCLUSIVE, 
POR MEIO DE IMPRESSÃO. 

 

O PRESENTE DOCUMENTO ELETRÔNICO É UM CONTRATO DE ADESÃO ENTRE VOCÊ (doravante 
denominado TITULAR), CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S.A., sociedade por ações com filial na 
cidade de São Paulo, sito à Av. Paulista, nº 2421, 10º andar, Bela Vista, inscrita no CNPJ nº 
01.285.554/0002-56, (doravante denominada CERTISIGN). 

 

1. Objeto 

O certificado digital é um arquivo assinado digitalmente por uma Autoridade Certificadora que contém a chave 
pública do Titular, vinculando a pessoa identificada como Titular à chave privada correspondente à chave 
pública certificada. Os certificados digitais emitidos nos termos do presente Termo de Titularidade pertencem à 
hierarquia VeriSign Trust NetworkSM (VTN), uma hierarquia pública global. 

O certificado digital classe 1 da VTN provê uma identificação do Titular através do e-mail utilizado pelo Titular. 
Este certificado digital ser utilizado para assinaturas e criptografia de mensagens eletrônicas e para controle de 
acesso em transações não comerciais, nas quais o reconhecimento e comprovação da identidade do Titular por 
terceiro não sejam necessários. Não se recomenda sua utilização para comprovação de identidade em 
transações que envolvam valores.  

Após o recebimento do pagamento e a autenticação do processo de solicitação, CERTISIGN aprovará ou 
rejeitará seu pedido de emissão, notificando-o do resultado. 

 

2. Solicitação, emissão e aceitação do certificado.  

Aprovada a sua solicitação, CERTISIGN emitirá um certificado em seu nome, para uso em conformidade com 
este Termo de Titularidade.  

A utilização do código de identificação pessoal (“PIN”) enviado por CERTISIGN para a retirada do certificado, 
ou a instalação e uso do certificado, serão considerados como sua aceitação do certificado.  

Por isto, antes de instalar e utilizar o certificado, você deve rever as informações nele contidas e notificar 
CERTISIGN, de imediato, sobre qualquer erro. Mediante o recebimento desta notificação, CERTISIGN 
revogará o certificado e emitirá um certificado corrigido. 

 

4. Regras Operacionais.  

Os Serviços de Certificação Pública da Certisign são regidos pela Declaração de Práticas de Certificação 
(DPC), aditada periodicamente, que é parte integrante deste Termo de Titularidade. 

A DPC está disponível na Internet, no Repositório da Certisign, no endereço eletrônico 
http://www.certisign.com.br/repositorio/Cps/index.html. Os aditamentos à DPC estarão, também, 
disponíveis no Repositório da Certisign.  

O TITULAR CONCORDA EM USAR O CERTIFICADO DIGITAL SEMPRE EM CONFORMIDADE COM A DPC DA 
CERTISIGN. 
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5. O Titular reconhece que: 

a) A aceitação dos termos e condições deste Termo de Titularidade é condição para a emissão do certificado 
solicitado. 

b) A assinatura digital criada com a utilização da chave privada cuja titularidade estará certificada no 
certificado solicitado presumir-se-ão verdadeiras e de autoria do Titular. 

c) O certificado foi aceito e encontrava-se operacional (não expirado nem revogado) e este Termo de 
Titularidade encontrava-se em vigor no momento em que a assinatura digital foi criada.   

 

6. O Titular garante que: 

a) Todas as informações fornecidas na solicitação de certificado são verdadeiras e corretas. 

b) Nenhuma informação fornecida para obtenção do certificado (incluindo endereço de e-mail) infringe os 
direitos de propriedade intelectual de quaisquer terceiros e não foram e nem serão utilizadas para 
quaisquer fins ilegais. 

c) Não reclamará a propriedade intelectual sobre o certificado ou os serviços de CERTISIGN. Se desenvolver 
algum trabalho derivado, CERTISIGN e/ou sua licenciante será a detentora dos direitos e interesses do 
trabalho derivado. 

d) É (desde o momento de sua criação) e permanecerá sendo a única pessoa a possuir a chave privada e 
conhecer a frase de identificação, PIN, software, ou mecanismo de hardware que protege a chave 
privada, bem como nenhuma pessoa não autorizada teve ou terá acesso aos mesmos. 

e) Que irá exercer cuidados razoáveis para evitar o uso não-autorizado da chave privada. 

f) Que irá notificar a CERTISIGN, sem qualquer demora razoável, de que a chave privada foi perdida, 
roubada, potencialmente comprometida; de que o controle sobre a chave privada foi perdido devido ao 
comprometimento dos dados de ativação (ex. código PIN) ou por outras razões; e/ou da ocorrência de 
incorreções ou modificações no conteúdo do certificado. 

g) Após a expiração do prazo de validade do certificado ou o recebimento de notificação de revogação do 
certificado, não irá mais utilizá-lo para qualquer fim.  

h) Que concorda em não monitorar, interferir ou fazer a engenharia reversa da implementação técnica da VTN e 
em não comprometer intencionalmente a segurança da VTN. 

i) Que não utilizará o certificado como Autoridade Certificadora, emitindo certificados ou assinando listas de 
revogação. 

j) Utilizará o certificado apenas para aplicações lícitas, autorizadas e consistentes com este Termo de 
Titularidade. 

k) Liberará, indenizará, e/ou defenderá CERTISIGN e seus prepostos de reclamações de terceiros 
relacionadas com: (i) violação das obrigações e garantias expressas neste Termo de Titularidade; (ii) 
falsidades ou erros de fato lançados por você na solicitação de emissão do certificado; (iii) falhas na 
proteção da chave privada ou no uso de um sistema confiável, que evitem o comprometimento, perda e 
uso indevido da chave privada. A responsabilidade pela defesa será exclusivamente sua, mas CERTISIGN 
terá o direito de participar de qualquer ação relacionada com os serviços de Certificação, através de seus 
advogados e às suas expensas. Para realizar acordos você deverá obter consentimento de CERTISIGN. 

l) Verificará periodicamente o website de CERTISIGN, informando-se sobre eventuais alterações dos 
serviços de certificação digital. 

 

7. CERTISIGN garante que: 

a)  O certificado não conterá erros resultantes de falhas ou negligência, introduzidos por CERTISIGN. 

b)  O certificado está em conformidade com a DPC. 

c)  Os serviços de revogação e o repositório de CERTISIGN  estão em conformidade com a DPC. 
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8. Exclusão de Garantias.  

A CERTISIGN FORNECE AS GARANTIAS ACIMA, EXIMINDO-SE DE QUALQUER OUTRA GARANTIA, INCLUSIVE 
GARANTIAS DE COMERCIABILIDADE OU ADEQUAÇÃO PARA UM DETERMINADO OBJETIVO. 

 
9. Limitações de Responsabilidade.  

A RESPONSABILIDADE TOTAL DA CERTISIGN POR DANOS SOFRIDOS POR TITULARES OU TERCEIRO EM 
VIRTUDE DO USO OU CONFIANÇA NO CERTIFICADO DIGITAL É LIMITADA A 5 (CINCO) VEZES O PREÇO 
PAGO PARA EMISSÃO DO CERTIFICADO. ESTA LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE É INDEPENDENTE DO 
NÚMERO DE ASSINATURAS DIGITAIS, TRANSAÇÕES OU RECLAMAÇÕES RELATIVAS A DETERMINADO 
CERTIFICADO. A LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE É TOTAL PARA CADA CERTIFICADO.  VEJA NA DPC, 
ITEM 9.8 OS MONTANTES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO. 

FICA EXCLUÍDA A RESPONSABILIDADE ENTRE AS PARTES POR DANOS EMERGENTES, LUCROS CESSANTES E 
MULTAS.   

 
10. Privacidade 

O Titular autoriza CERTISIGN a incluir no certificado as informações fornecidas para emissão do certificado. O 
Titular também autoriza CERTISIGN a publicar o certificado e informações sobre o seu status no repositório 
de CERTISIGN, bem como a tornar estas informações disponíveis para outros repositórios.  

 
11. Prazo e Extinção 

Este Termo de Titularidade permanecerá em vigor enquanto o certificado estiver válido. Este Termo se 
extingue de pleno direto mediante qualquer violação de sua disposições. No caso de extinção deste, 
CERTISIGN está, desde logo, autorizada a revogar o certificado. 

CERTISIGN poderá revisar este Termo de Titularidade ou alterar os serviços de certificação digital e assim a 
DPC a qualquer tempo. Alterações serão informadas no website de CERTISIGN e serão aplicáveis em 30 
(trinta) dias. Se você não concordar com alguma alteração, poderá rescindir este instrumento 
unilateralmente, informando CERTISIGN. A partir da notificação de extinção deste, você não poderá mais 
utilizar o certificado. Nesta hipótese seu certificado será revogado. 

 
12. Disposições Finais.  

Exceto com relação ao pagamento e às obrigações de indenização, as partes não serão responsabilizadas por 
interrupções ou atrasos em suas atividades por fatos fora de seu controle, fatos considerados de força maior, 
desde de que a parte responsável pela atividade em interrupção ou atraso notifique a outra da impossibilidade 
e tome as providências possíveis para mitigar seus efeitos. Se, como resultado da força maior as atividades da 
parte afetada permanecerem em atraso ou interrompidas por mais de 30 (trinta) dias, a outra parte poderá 
extinguir de imediato este Contrato, mediante uma notificação escrita para a parte afetada. 

Este Termo está sujeito às leis brasileiras e às leis de exportação de tecnologia dos EUA. 

A nulidade de quaisquer disposições do presente Contrato, não prejudicará a validade das demais. Caso 
qualquer disposição do presente Contrato seja anulada, declarada nula ou inexigível, no todo ou em parte, 
considerar-se-á o presente Contrato modificado com a exclusão ou modificação, na extensão necessária, da 
disposição nula, anulada ou inexigível, de sorte a preservar o Contrato como válido e, na medida do possível, 
consistente com a intenção original das partes. Os remédios previstos no presente Contrato são cumulativos 
e não alternativos, logo, a eleição de um deles não obsta a dos demais. A omissão, por qualquer uma das 
partes, em exigir da outra o cumprimento de qualquer obrigação prevista no contrato não implica em 
renúncia ao respectivo direito. 

Os direitos adquiridos neste instrumento não podem ser cedidos ou onerados. 

As partes farão seus melhores esforços para que qualquer discordância seja resolvida extra judicialmente, 
através de institutos de mediação e arbitragem. 

 

OS ATOS A SEGUIR CONSTITUEM CONTRATAÇÃO E MANIFESTAÇÃO TÁCITA DE VONTADE - ACEITAÇÃO E 
ADESÃO - DO TITULAR: (I) EFETUAR UMA SOLICITAÇÃO PARA EMISSÃO DO CERTIFICADO DIGITAL OU (II) 
UTILIZAR O CERTIFICADO DIGITAL, O QUE PRIMEIRO SE VERIFICAR.  


